
INDICAÇÃO Nº 
1124
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que tome as providências necessárias junto aos Órgãos competentes para realização imediata de obras de pavimentação da Via Vicinal Estrada Elias Alves da Costa – Itapevi/ SP.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação asfáltica da vicinal Elias Alves da Costa é uma reivindicação antiga dos munícipes de Itapevi e Vargem Grande Paulista. Sabemos que por meio do Programa Pró Vicinais, foi assinado convênio com o DER em 2010, porém as obras não foram executadas até o momento.

A recuperação dessa via vicinal será de vital importância para o desenvolvimento econômico e industrial dos municípios de Itapevi e Vargem Grande Paulista. O fato de servir como ligação de duas rodovias, a vicinal Elias Alves da Costa é muito utilizada para o escoamento da produção industrial da região, tendo em vista que Itapevi tem acesso rápido a Rodovia Castelo Branco, enquanto Vargem Grande Paulista é beneficiada pela Rodovia Raposo Tavares.

A pavimentação da vicinal atenderá toda população com a acessibilidade, além de diminuir significativamente o trânsito na Rodovia Raposo Tavares. Itapevi, nos últimos anos, teve um grande avanço em pavimentação asfáltica por toda cidade, porém existem algumas vicinais de responsabilidade do Estado que ainda carecem desse benefício.
Dessa forma, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias junto aos Órgãos competentes, para realização imediata de obras de pavimentação da Via Vicinal Estrada Elias Alves da Costa – Itapevi/ SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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